PROJETO DE LEI N.º 37, DE 18 DE JUNHO DE 2001.
CONCEDE À ASSOCIAÇÃO AGROINDUSTRIAL DE CASCALHO, BEM MÓVEL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Artigo 1o. – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a Associação Agroindustrial de Cascalho, com sede e administração no Bairro do Cascalho, neste Município, um Trator Agrícola, da marca Massey Ferguson, equipado com conca dianteira, modelo 283 4x4, ano de fabricação – 2000, com conjunto de lâminas, sob os respectivos nºs de patrimônios 9213 e 9214.

§ 1º. – Em decorrência da presente cessão, fica a cessionária obrigada a dele zelar, cuidar conservar, promover os necessários reparos e se opor no caso de esbulho ou turbação e a designar um operador ao bem objeto desta. 

§ 2º. – Fica a cessionária, ainda, obrigada a distribuir aos agricultores, proprietários, arrendatários ou meeiros, que dele necessitarem para o trabalho na lavoura, mediante uma tarifa, observando-se, sempre, a ordem cronológica do pedido, que será feita em livro próprio junto à cessionária. 

§ 3º. – A tarifa a que se refere o parágrafo anterior será fixada pela municipalidade, através de decreto, e terá como finalidade a manutenção e conservação do bem objeto desta. 

§ 4º. – Além da tarifa a ser paga, é obrigação daquele que for utilizar o bem objeto desta, a fornecer o combustível necessário.

§ 5º. – Para a distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a cessionária não poderá fazer distinção entre associados e não-associados. 

Artigo 2º. – Deverá a cessionária impor limite de uso para que, assim, sejam beneficiados também os pequenos agricultores. 

Artigo 3º. – Mensalmente, deverá a cessionária elaborar relatório, no qual conste o nome dos beneficiados, o período de utilização do bem e as despesas com a sua manutenção, entregando uma cópia ao Chefe do Executivo, fixando outra no átrio do Paço Municipal e outra na Casa da Agricultura, para conhecimento dos interessados. 

Artigo 4º. – A cessionária se obriga a elaborar o calendário de utilização do bem, devendo observar a seguinte prioridade: 

1. àqueles cuja renda provenha exclusivamente da atividade agrícola;

2. àqueles que possuam o menor módulo rural;

2.1 havendo mais de um interessado na mesma classificação, deverá ser observada a sua ordem de inscrição;

3 àqueles que plantam lavoura de subsistência;

4 os arrendatários e/ou meeiros, com contrato em vigor e efetiva atividade rural. 

Artigo 5º. – Os interessados na utilização do bem objeto desta se obrigam às seguintes condições: 

a) proibição de qualquer tipo de fraude ou tentativa, na máquina ou com o operador que, caso comprovada, excluirá o interessado do presente programa, respondendo, ainda, nas sanções legais;

b) a utilização da máquina somente será autorizada em locais que não a danifiquem, que não ofereçam risco ao operador e que sejam feitas em áreas respeitando-se rigorosamente a legislação ambiental, segundo os critérios dos técnicos da CATI; 

c) o transporte do operador ao local de trabalho e seu retorno será por conta do interessado; 

d) o tempo gasto para o deslocamento da máquina, do local onde estiver estacionada, até o local da execução do serviço será cobrado do interessado, desde o momento inicial do deslocamento; 

e) o reservatório de combustível deverá ser completado quando da entrega da máquina; 

Artigo 6º. –  O cedente não tem qualquer responsabilidade, quer pessoal, quer funcional, com o(s) operador(es) que for(em) contratado(s) para operar(em) o bem objeto desta, sendo essa responsabilidade exclusiva da cessionária, que responde pela sua conservação, utilização e pelos danos que porventura ocorram com terceiros. 

Artigo 7º. – No término da concessão, a cessionária se compromete e se obriga a devolver o bem objeto desta em normais condições de trabalho não sendo levado em consideração o normal desgaste pela sua utilização. 
Artigo 8o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 12 de junho de 2001; 53º  da Emancipação Político-Administrativa do Município. 

